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A Solidariedade na Relação Tributária 
e a Liberdade do Legislador 

no Art. 124, II, do CTN 
Hugo de Brito Machado 

1. Introdução 
Temos sustentado que os conceitos são de decisiva im-

portância na teoria jurídica e que a maioria dos equívocos 
nos quais incorrem os operadores do Direito são devidos ao 
desconhecimento ou à falta de atenção para o significado e 
o alcance de conceitos neste âmbito geralmente utilizados. 

Na verdade, o significado e o alcance das regras jurídi-
cas dependem do significado e do alcance dos conceitos com 
os quais são elaboradas, de sorte que a utilização indevida 
destes sempre conduz à formulação inadequada de regras, 
que podem por isto mesmo entrar em conflito nos sistema 
onde se vão encartar. Ou na interpretação indevida de regras, 
que faz supor possibilidades inexistentes quanto à discipli-
na de situações, ensejando a invalidade de regras postas em 
conflito no sistema jurídico. 

O art. 13 da Lei n°8.630, de 5 de janeiro de 1993, é um 
excelente exemplo a confirmar a procedência da tese que 
temos sustentado, onde o desconhecimento dos conceitos 
responsabilidade e solidariedade, ou a desatenção para o 
significado dos mesmos, gerou grande confusão nas relações 
entre contribuintes e Fisco em matéria de contribuições para 
a seguridade social, terminando com a declaração de sua 
inconstitucionalidade, depois que o próprio legislador reco-
nhecera o equívoco e providenciara sua revogação. 

Neste pequeno estudo vamos examinar a regra alberga-
da pelo art. 124, inciso II, do Código Tributário Nacional, e 
demonstrar que não pode ser ilimitada a liberdade por ela 
conferida ao legislador para designar pessoas como solida-
riamente obrigadas. E não podemos deixar de ressaltar des-
de logo a importância do Poder Judiciário na garantia dos 
direitos do contribuinte, porque, em face da colocação do 
direito à jurisdição entre os direitos e garantias fundamen-
tais, o contribuinte termina tendo em seu funcionamento um 
escudo protetor contra os abusos do Fisco. 

Começaremos pelo estudo da responsabilidade e da so-
lidariedade como conceitos importantes na teoria jurídica, 
e especialmente no que diz respeito à relação tributária. Em 
seguida, examinaremos o conflito criado com a utilização  

indevida de um pelo outr 
manifestação do Suprem 
te, formularemos nossas 
cem adequadas neste ass 

2. A Responsabilidade 
2.1. Responsabilidade tri 

Não obstante seja util 
lavra responsabilidade te 
que a utilizam. E na lingi 
nição adequada de seu si 
aos dicionários, inclusive 
cam significados capazes 
dicas de cuja formação p 
responsabilidade com o ó 

Assim, para que poss 
no contexto deste estudo, 
sabilidade e o dever juríd 

"O dever jurídico situa 
bui um dever pode cum 
da norma que institui i 
norma jurídica prescre' 
ce uma conseqüência r 
A responsabilidade siti 
qual a lei coloca alguéi 
ver, seja esse dever pró] 
à personalidade, por isi 
na ordem civil.['] A resj 
que as pessoas possani 
pessoas absolutamente 
maneira de os exercer.1  
A responsabilidade ger 
atribuída a terceiros. Pc 
E essa distinção é muit 
patrimonial."3  

O sujeito de uma relaç 
responsabilidade. Aliás, o 
juntos, e, por isto mesmo,i 
tratados como se fossem a 
ver jurídico situa-se no mo: 
os sujeitos de relações jur 
devedor, em princípio, é li 

Código Civil, art. 10. 

2 Código Civil, arts. 30 e 40. 
Hugo de Brito Machado, Introduçã 
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responde a seu adimplemento, ou adotar a conduta ilícita, aquela conduta que cor-
responde a seu inadimplemento. Se adota a conduta de não cumprimento do dever, 
a conduta ilícita, enseja o surgimento da possibilidade de sanção, que é a conse-
quência do ilícito nessa conduta consubstanciada. A essa consequência o inadim-
plente pode estar sujeito, ou não. Se está, diz-se que ele, além de ser devedor, é tam-
bém responsável. Tem o dever e tem também a responsabilidade. Pode ocorrer que 
o devedor não seja também responsável, que ele não tenha a responsabilidade, mas 
simplesmente o dever. Isto, porém, é excepcional. Em regra, quem tem o dever ju-
rídico tem também a responsabilidade a ele correspondente. 

Responsabilidade é o estado de sujeição à sanção. O sujeito passivo da relação 
jurídica, quer dizer, o devedor, embora eventualmente possa não ter, geralmente tem 
a responsabilidade que a esse dever corresponde. O dever jurídico, repita-se, não 
envolve necessariamente e em todos os casos a responsabilidade, mas geralmente 
está de tal forma ligado a esta que nem se percebe a distinção que na verdade existe 
entre essas categorias jurídicas. 

Não se trata de distinção arbitrária, mas de sólida construção da Teoria Geral do 
Direito. Hans Kelsen, por exemplo, a explica de forma muito clara, afirmando: 

"Conceito essencialmente ligado com o conceito de dever jurídico, mas que dele deve 
ser distinguido, é o conceito de responsabilidade. Um indivíduo é juridicamente obri-
gado a uma determinada conduta quando uma oposta conduta sua é tornada pressu-
posto de um ato coercitivo (como sanção). Mas este acto coercitivo, isto é, a sanção 
como conseqüência do ilícito, não tem de ser necessariamente dirigida - como já se fez 
notar - contra o indivíduo cuja conduta é pressuposto do acto coercitivo, contra o de-
linqüente, mas pode também ser dirigido contra um outro indivíduo que se encontre 
com aquele numa relação determinada pela ordem jurídica. O indivíduo contra quem 
é dirigida a conseqüência do ilícito responde pelo ilícito, é juridicamente responsável 
por ele.` 

O dever jurídico, repita-se, está situado no momento da liberdade humana, sen-
do a seu respeito pertinente falar-se de observância da norma. Já a responsabilida-
de situa-se no momento da coercibilidade jurídica, sendo a seu respeito pertinente 
falar-se de aplicação da norma. A este propósito, aliás, já escrevemos: 

"4.4. Observância e liberdade 
A observância é diferente da aplicação, embora na maioria dos compêndios não se veja 
registrada essa diferença. A observância, como o dever jurídico, situa-se na esfera da 
liberdade. Cumpre-se o dever, observa-se a norma, querendo. Quem não quer não cum-
pre o dever. Não observa a norma. Todos temos liberdade para tanto. 
Por isto é que se diz que a observância está na esfera da liberdade. 
Se aquele que aufere a renda tributável paga espontaneamente o tributo devido, diz-se 
que se deu a observância da norma. Observância, portanto, é o cumprimento espontâ-
neo do dever que a norma atribui àquele que se encontra em sua hipótese definido como 
sujeito passivo da relação jurídica correspondente. 
O dever jurídico, porém, não se confunde com a responsabilidade, que enseja a coer-
cibilidade e a aplicação da norma e a sanção. 

Hans Kelsen, Teoria Pura do Direito, 3  edição, tradução de João Baptista Machado, Arménio Amado, Coimbra, 1974, 
p. 177. 

4.5. Aplicação, respor 
Se aquele que aufere 
devido, a autoridade e 
tributo e da penalidad 
norma. A aplicação, pi 
cia prevista na norma. 
Dada a não prestação, 
mente o tributo, deve 
Note-se que a condut 
servância de outra noi 
mento do tributo com 
atribui o dever de agir 
incidência resultou dei 
norma administrativa 
Para que seja cabível o 
]idade pecuniária com 
o tributo, que não cum 
assim não está na esfei 
A responsabilidade é 
medida em que está su 
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seu dever. Sua existênc 
dever."' 
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do responsável, como esp 

Nos termos do que ex] 
sujeitos passivos da obriga 
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gerador da obrigação trib 
obrigação decorra de disp 
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clua. Já o responsável não 
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Assim, embora possa, 
pressão responsabilidade i 
loca alguém que não é cor 
ção de fato onde este se eu 

Resta-nos examinar eu 

2.2. Solidariedade e as es; 
Como geralmente acoi 

vários significados. No cor 

Hugo de Brito Machado, Introduç 
' Código Tributário Nacional, art. L 
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cidade quanto a sujeição ativa, podemos dizer que a solidariedade é o vínculo que 
se estabelece entre sujeitos passivos da obrigação tributária, unindo-os de tal forma 
que em princípio, como explicita o Código Tributário Nacional: (a) o pagamento efe- 
tuado por um dos obrigados aproveita aos demais; (b) a isenção ou remissão de cré-
dito exonera todos os obrigados, salvo se outorgada pessoalmente a um deles, sub-
sistindo, nesse caso, a solidariedade quanto aos demais pelo saldo; e (c) a interrup-
ção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, favorece ou prejudica aos 
demais. 

O Código Tributário Nacional distinguiu duas espécies de sujeito passivo da 
obrigação tributária, a saber, o contribuinte e o responsável tributário. O contribuinte 
é o sujeito passivo por excelência das obrigações tributárias, sejam elas principais 
ou acessórias. No dizer do Código Tributário Nacional, é a pessoa ligada pessoal e 
diretamente à situação que constitui o fato gerador da obrigação principal, ou aces- 
sória. 

E contribuinte a pessoa, natural ou jurídica, que tem relação pessoal e direta com 
o fato gerador do tributo. O contribuinte é o devedor do tributo. E pode ser também 
responsável por seu pagamento, como de um modo geral acontece. Basta que a lei 
não atribua tal responsabilidade a outrem. Ou, se o fizer, reserve também ao con- 
tribuinte responsabilidade, solidária ou subsidiária. 

O contribuinte é na verdade o sujeito passivo por excelência, da obrigação tri- 
butária principal, vale dizer, da obrigação de pagar tributo. Na lição autorizada de 
Eusébio González Garcia: 

"Nadie duda que ei sujeto pasivo de Ia obiigación tributaria material, o simplesmente 
ei deudor o contribuyente, es eI sujeto pasivo por excelencia. Es más, hay quien pien-
se, y no le falta razón, que él debería ser ei único sujeto pasivo tributario."7  

Por conveniência da Administração Tributária, a responsabilidade pelo pagamen- 
to do tributo pode ser atribuída a outra pessoa que, sem estar pessoal e diretamente 
relacionada ao fato gerador da obrigação tributária, assume, por imposição legal, a 
responsabilidade pelo pagamento do tributo. Tem-se, então, a figura do responsá-
vel tributário, prevista no art. 121, inciso II, do Código Tributário Nacional. 

Também por conveniência da Administração Tributária o contribuinte pode ser 
substituído por outra pessoa à qual a lei atribui o dever de pagar o tributo. Embora 
o Código Tributário Nacional não tenha feito referência à figura do substituto tri-
butário, ou contribuinte substituto, essa figura terminou sendo introduzida em nos-
so Direito, a partir de permissivo que a pressão fazendária terminou por fazer en-
cartar na Constituição.' Não se trata do responsável, mas do contribuinte substitu-
to, porque a ele é atribuído o próprio dever jurídico de pagar, e não apenas a res-
ponsabilidade. 

Eusebio González García, Sujeción Pasiva y Responsables Tributarias, em coletânea dos estudos apresentados nas 
XVII Jornadas Latinoamericanas de Derecho Tributario - Cartagena de índias, outubro, 1995, IEF/Marcial Pons, 
Madri, 1997, p. 25. 
Constituição Federal de 1988, art. 150, parágrafo 7. 
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Felizmente, num verdadeiro reconhecimento do absurdo neles contidos, esses 
dispositivos legais foram revogados pela Medida Provisória n°  449, de 2008, con-
vertida na Lei n° 11.941, de 2009. Melhor ainda é que o Supremo Tribunal Federal 
terminou por declarar a inconstitucionalidade dos mesmos. Tanto a inconstitucio-
nalidade formal, como a inconstitucional idade substancial, por razões que a seguir 
vamos examinar. 

3. Inconstitucionalidade do Artigo 13 da Lei n° 8.620 
3.1. Inconstitucionalidade formal 

Apreciando recurso extraordinário no qual foi questionada a constitucional ida-
de do art. 13 da Lei n°  8.620/1993,0 Supremo Tribunal Federal declarou sua incons-
titucionalidade, expressando o seu entendimento de forma objetiva e clara a respei-
to das questões apreciadas. Na ementa do acórdão então proferido, que por sua ex-
celente feitura deve ser transcrita, está dito: 

"2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabili-
dade tributária, como as do art. 135, III, bem como diretrizes para o legislador de cada 
ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária relati-
vamente aos tributos de sua competência, conforme seu art. 128. 
3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas 'as pes-
soas expressamente designadas por lei', não autoriza o legislador a criar novos casos 
de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 
do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de tercei-
ros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previ-
são legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por 
um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos 
obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão do crédito 
exonere a todos os obrigados quanto não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe 
que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 
4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de 
incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu 
pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto ter-
ceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da relação contri-
butiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com 
aquela. O 'terceiro' só pode ser chamado, responsabilizado, na hipótese de deveres 
próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que 
a contrario sensu, na regra matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha 
contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte. 
5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, ge-
rência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com 
excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o 
sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsa-
bilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (má gestão ou representação) e 
a consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 
6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limita a repetir ou detalhar a regra de responsabili-
dade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específi-
ca e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder soli-
dariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a 
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mentar dispor sobre norm 
sobre os temas que indica 
definição dos seus sujeitc 
buinte, bem como dos res 

Assim, como se trata 
tratada, é flagrante a inco 
Mas não é só. Esse dispos 
substancial, como a segui 

3.2. Inconstitucional jdad 
Conforme afirmou o 

"O art. 13 da Lei 8.62( 
quanto não é dado ao] 
física e jurídica, o que, 
de jurídica, descaracte. 
a iniciativa privada, afi 
ção.,,Io  

No art. 50, inciso XIII. 
exercício de qualquer tral 
fissionais que a lei estabe 
legislador pode fazer para 
lificação profissional. 

Já no art. 170, parágr 
"E assegurado a todos 
de autorização de órgã 

Não se venha argume 
nesta houvesse autorizaçã 
pagamento dos tributos. S 
em regra, pois todas as ati 

Merece aplausos, sem 
deral, que afirma a inconst 
um exemplo eloquente de 
tiva, a demonstrar que flã( 

ao contribuinte. 

STF, Plenário, RE n° 562.276/PR 
butário n° 187. Dialética, São Pau 

° Trecho da ementa do acórdão pro 
em 3.11.2010, Revista Dialética a 
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4. Importância da Decisão do STF 
4. 1. Os lançamentos feitos antes da revogação 

A decisão do Supremo Tribunal Federal, já referida, é de grande importância não 
apenas porque consubstancia teses jurídicas irreprocháveis nela colocadas com cla-
reza e objetividade. Ela é importante, também, porque alcança as execuções em cur-
so, contra pessoas abrangidas pelo art. 13, e seu parágrafo único, da Lei n° 8.620/1993, 
que não seriam favorecidas com a revogação desse dispositivo legal. 

Realmente, a revogação do malsinado art. 13 ocorreu com a Medida Provisória 
n° 449, de 3 de dezembro de 2008, convertida na Lei n° 11.941, de 27 de maio de 
2009. Ocorre que, deste o início de sua vigência até a data de sua revogação, o mal-
sinado art. 13 prestou-se como fundamento para inúmeros processos de execução 
pois, como é por todos sabido, a revogação não produz efeitos retroativos. 

Com a declaração de inconstitucionalidade do questionado dispositivo legal, 
todavia, as execuções contra aqueles indevidamente considerados como responsá-
veis, promovidas ou redirecionadas, tornaram-se insubsistentes. 

4.2. Efeitos da inconstitucionalidade substancial 
A referida decisão do Supremo Tribunal Federal é ainda mais importante por-

que afirma-a inconstitucionalidade material, ou substancial, do questionado art. 13 
da Lei n° 8.620/1993. E que a inconstitucionalidade formal não impediria o Poder 
Executivo de conseguir do Congresso Nacional a aprovação de uma lei complemen-
tar albergando regras com o mesmo alcance daquele malsinado dispositivo. 

Todavia, como o Supremo Tribunal Federal considerou que a regra do art. 13 da 
Lei n° 8.620/1993, contraria os princípios da razoabilidade e da livre iniciativa eco-
nômica, afastada ficou a possibilidade de lei complementar com regra de alcance 
idêntico. 

Aliás, em face da mencionada decisão do Supremo Tribunal Federal, nem mes-
mo uma Emenda Constitucional poderá estabelecer a responsabilidade que estava 
estabelecida no malsinado art. 13, pois o obstáculo é indiscutivelmente uma cláu-
sula de imodificabilidade, nos termos do art. 60, parágrafo 4°, da Constituição Fe-
deral. 

5. Conclusões 
Com fundamento nas razões até aqui expostas, e para maior clareza das teses 

que neste estudo sustentamos, formulamos, em síntese, as seguintes conclusões: 
Ia) O art. 124, inciso II, do Código Tributário Nacional, não atribui ao legisla-
dor ampla liberdade para, manipulando o instituto da solidariedade, atribuir res-
ponsabilidade tributária a pessoas que nos termos do art. 135 do mesmo Códi-
go não são responsáveis tributários. 
2) A revogação do art. 13 da Lei n° 8.620/1993 pela Medida Provisória n° 
449/2008, é o reconhecimento, pelo Poder Executivo, do absurdo contido no 
referido dispositivo legal, entretanto, essa revogação não opera efeito capaz de 
liberar os executados nos processos iniciados durante a vigência daquele mal-
sinado dispositivo. 

3) A decisão do Su 
dade do malsinado 
os quais tenha sido 
mento, explícito ou 
4) Como a mencio 
constitucionalidade 
cou vedada a possil 
o malsinado disposi 
5) As teses consubs 
deral são inquestior 
ma clara e objetiva, 
de um verdadeiro E 
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